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SUPERINTENDÊNCIA 

RECOMPOR 

Portaria-SEI nº 156, de 20 de abril de 2022 

RECOMPOR A EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência 

na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 

posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e demais normativos 

internos, 

CONSIDERANDO os autos do processo Processo nº 23540.014281/2021-17; 

RESOLVE: 

Art. 1º Recompor a Equipe de Planejamento, que irá elaborar os Estudos Preliminares e o 

Gerenciamento de Riscos da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças de 

reposição e mão de obra especializada, para servidores e ativos de rede do Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes.  

NOME SIAPE LOTAÇÃO REPRESENTATIVIDADE 

Alexsandro Conceição dos Santos 318**** SGPTI INTEGRANTE DEMANDANTE/TÉCNICO 

Luan De Mascarenhas Dos Santos 318**** SGPTI INTEGRANTE TÉCNICO 

Bruno Albuquerque De Oliveira 223**** SGPTI INTEGRANTE TÉCNICO 

Kleiner Tiago do Nascimento Silva 223**** 
Unidade de 

Compras 
INTEGRANTE ADMINISTRATIVO 

Art. 2º Cada integrante deverá colaborar com a Equipe considerando suas competências e 

habilidades, bem como observar as atividades e requisitos especificados no Documento de 



Nº 24, 19 de maio de 2022 

 

5 

Designação da Equipe de Planejamento que previamente notificou sobre a designação e 

atribuições. 

Art. 3º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento: 

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do 

prazo estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

Art. 4º Fica indicado o servidor Alexsandro Conceição dos Santos para coordenar os trabalhos, 

devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais; 

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CELIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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DESIGNAR 

Portaria-SEI nº 165, de 18 de maio de 2022 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA 
FÍSICA 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência 

na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 

posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO a Portaria-SEI nº 377, de 28 de outubro de 2021, que designa os cargos para 

recompor a Comissão de Infraestrutura Física do Universitário Prof. Alberto Antunes HUPAA-

UFAL/EBSERH; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.001129/2022-47, resolve: 

Art. 1º Designar os cargos abaixo para reconstituir a Comissão de Comissão de Infraestrutura 

Física: 

Presidente: Daniel Luis Gomes Araujo, SIAPE 1009****; 

Vice-Presidente: Joyce Fontan de Abreu, SIAPE 325****; 

Secretário da Comissão: Alex Ismael Ferreira Trevas, SIAPE 2188608; 

Representantes da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho: Felipe Maciell 

Soares Pinheiro, SIAPE 131**** (titular); Glauber Santos Melo, SIAPE 326**** (suplente); 

Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa: Felipe José de Queiroz Sarmento, 

SIAPE 155**** (titular); Guilmer Brito Silva, SIAPE 164**** (suplente); 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32458591&id_procedimento_atual=32458591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002236&infra_hash=77b59246f92c055e4129f8ff3dd9b537d716fef0450e914368a2288df6be8811
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Representantes da CCIRAS/CCIH: Maria Raquel Dos Anjos Silva Guimaraes, 

SIAPE 222**** (titular); Tereza Carolina Santos Cavalcante, SIAPE 186**** (suplente); 

Representantes da Gerência de Atenção à Saúde:  Valtuir Barbosa Félix, SIAPE 223**** 

(titular); Leandro de Mello Azevedo, SIAPE 224**** (suplente); 

Representantes da Superintendência: Inez Carneiro Barbosa, SIAPE 222**** (titular); Marcelo 

Nogueira de Freitas, SIAPE 151**** (suplente). 

Art. 2º Será avaliada a substituição de qualquer membro da comissão em caso de não 

comparecimento à 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 intercaladas; 

Art. 3º São atribuições da Comissão de Infraestrutura Física: 

I. Realizar reuniões mensais para apresentação do cronograma de obras e serviços 

eventuais de manutenção pelo Setor de Infraestrutura Física e acompanhamento pelos 

demais membros, devendo as convocações e atas de reuniões estarem presentes em 

um único processo SE; 

II. Atuar em caráter consultivo ao Colegiado Executivo, subsidiando-o com informações 

técnicas para tomada de decisão por este Colegiado a respeito de temas de 

infraestrutura física; 

III. Sugerir modificações nos cronogramas das atividades de obras e manutenções 

eventuais com respaldo técnico para serem analisadas pelo Colegiado Executivo 

IV. Através dos diferentes membros da comissão, dar ciência aos gerentes de cada área 

sobre o andamento dos trabalhos da comissão; 

V. Colaborar com o Setor de Infraestrutura Física na análise técnica de projetos e na 

logística junto às unidades demandantes de obras/serviços eventuais de manutenção 

para viabilizar o andamento dos serviços; 

VI. Indicar eventuais oportunidades de melhorias e falhas evidenciadas nos serviços de 

projetos, obras e serviços de manutenção; 
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VII. Remeter mensalmente, pela presidência da comissão, o Processo SEI com os trabalhos 

da comissão para ciência e acompanhamento da Gerência Administrativa e 

Superintendência; 

VIII. Remeter sempre que necessário, pela presidência da comissão, as novas demandas de 

obras e manutenções eventuais que surgirem da comissão ou que forem levadas à 

comissão para conhecimento prévio e validação da Superintendência. 

Art. 4º Fica revogada a Portaria-SEI nº 377, de 28 de outubro de 2021; 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CELIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria-SEI nº 179, de 09 de maio de 2022 

DESIGNAR A COORDENAÇÃO TÉCNICA DA PSICOLOGIA 
E PSIQUIATRIA 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência 

na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 

posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar as servidoras abaixo como Coordenadoras Técnicas dos serviços 

de Psicologia e Psiquiatria, conforme relacionado: 
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 Adriana Rego Lima Costa, SIAPE 223**** - Coordenadora da Psicologia; 

 Rita Márcia Pacheco Lins, SIAPE 175**** - Coordenadora da Psiquiatria. 

Art. 2º Ficam suas ações convalidadas desde 01/04/2022; 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CELIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 

 

 

Portaria-SEI nº 190, de 17 de maio de 2022 

DESIGNAR O SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO COMO 
AGENTE DE LICITAÇÃO, PARA COORDENAR A 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
25/2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência 

na Portaria – SEI nº 29, de 03 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente 

revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 

a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 23540.004741/2022-71 deste Hospital: 

 IRANILDE ALMEIDA FELIX – Matrícula SIAPE 225****. 
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Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente 

de Licitação, auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 112****; 

 ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 228****. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

 
CELIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria-SEI nº 191, de 17 de maio de 2022 

DESIGNAR O SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO COMO 
AGENTE DE LICITAÇÃO, PARA COORDENAR A 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
28/2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência 

na Portaria – SEI nº 29, de 03 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente 

revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 

a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 23540.005867/2022-63 deste Hospital: 

 IRANILDE ALMEIDA FELIX – Matrícula SIAPE 225****|. 
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Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente 

de Licitação, auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

 JULIANA MATOS RAMOS – Matrícula SIAPE 223****; 

 ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 228****. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

 
CELIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

INSTITUIR 

Portaria-SEI nº 185, de 11 de maio de 2022 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
REFERENTE À AQUISIÇÃO DE FILTROS E OUTROS 
INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
OSMOSE   

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência 

na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 

posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata 

das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 40, 

estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
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CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, que 

reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação referente à Aquisição de Filtros e 

Outros Insumos para Equipamentos Hospitalares e Osmose no âmbito da Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoques do Hospital Universitário Professor Alberto 

Antunes, referente à UASG 155126; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Kleiner Tiago do 
Nascimento Silva 

219**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Daniel Luís Gomes Araújo 100**** Setor de Infraestrutura Física 

Ewerthon Gomes Ferro 224**** 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos 
Santos 

218**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação, conforme artigo 41 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH: 

Art. 41 Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 40, a autoridade 
competente da área de licitações poderá, se necessário, indicar colaboradores, 
entre empregados, servidores cedidos ou em exercício na Ebserh, que atuam no 
setor para compor a equipe de planejamento da contratação. 

§ 1º A equipe de planejamento da contratação é o conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de 
planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos 
e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

§ 3º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar as fases da 
contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta resposta a eventuais 
esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

§ 4º No caso de contratações envolvendo amostras, provas de conceito ou 
complexidades técnicas nas exigências de habilitação, a equipe de planejamento da 
contratação ficará responsável pelas análises técnicas devidas, podendo ser 
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designada equipe técnica com essa finalidade no documento de formalização da 
demanda. 

§ 5º A equipe de planejamento da contratação deve conduzir estudos de mercado 
para formalizar pesquisas de preços, devendo consultar o maior número viável de 
fontes e relatar o procedimento realizado. 

Art. 43 O planejamento observará, dentre outros, os seguintes pressupostos: 
I - Identificação da necessidade; 

II - Estudo de mercado; 

III - Definição do modelo de contratação; 

IV - Apresentação da relação custo/benefício da contratação; 

V - Demonstração de compatibilidade das necessidades da Ebserh com a futura 
contratação; 

VI - Justificativa de preço. 

Art. 4º A Equipe de Planejamento deve ainda: 

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do 

prazo estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, 

devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais; 

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CELIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria-SEI nº 186, de 11 de maio de 2022 

INSTITUIR A EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE 
CONTRATAÇÃO REFERENTE À AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS (ITENS DESERTOS E CANCELADOS)  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência 

na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 

posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que 

trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 

40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações 

e contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 
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Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à Aquisição de 

Instrumentais (Itens desertos e cancelados) no âmbito do Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, referente 

à UASG 155126; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos 
Santos 

223**** 
 Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos 

Tania Beatriz Batista dos 
Reis 

128**** Setor de Suprimentos 

Márcio Jamerson Guedes 
da Silva 

113**** 
Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação, conforme artigo 41 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH: 

Art. 41 Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 40, a autoridade 
competente da área de licitações poderá, se necessário, indicar colaboradores, 
entre empregados, servidores cedidos ou em exercício na Ebserh, que atuam no 
setor para compor a equipe de planejamento da contratação. 

§ 1º A equipe de planejamento da contratação é o conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de 
planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos 
e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

§ 3º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar as fases da 
contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta resposta a eventuais 
esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

§ 4º No caso de contratações envolvendo amostras, provas de conceito ou 
complexidades técnicas nas exigências de habilitação, a equipe de planejamento da 
contratação ficará responsável pelas análises técnicas devidas, podendo ser 
designada equipe técnica com essa finalidade no documento de formalização da 
demanda. 

§ 5º A equipe de planejamento da contratação deve conduzir estudos de mercado 
para formalizar pesquisas de preços, devendo consultar o maior número viável de 
fontes e relatar o procedimento realizado. 

Art. 43 O planejamento observará, dentre outros, os seguintes pressupostos: 
I - Identificação da necessidade; 

II - Estudo de mercado; 

III - Definição do modelo de contratação; 
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IV - Apresentação da relação custo/benefício da contratação; 

V - Demonstração de compatibilidade das necessidades da Ebserh com a futura 
contratação; 

VI - Justificativa de preço. 

Art. 4º A Equipe de Planejamento deve ainda: 

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do 

prazo estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Márcio Jamerson Guedes da Silva para coordenar os trabalhos, 

devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais; 

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CELIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 187, de 11 de maio de 2022 

INSTITUIR A EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE 
CONTRATAÇÃO REFERENTE À AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES DE USO GERAL  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência 

na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 

posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que 

trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 

40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações 

e contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação referente à Aquisição de Materiais 

Hospitalares de Uso Geral no âmbito da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, referente à UASG 155126; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Moises Cezar Barros Moraes  118**** 
 Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 
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Arlanny Rose Ferreira Lima Amorim 213**** 
Setor de Abastecimento Farmacêutico e 

Suprimentos 

Rafael Santos de Souza 224**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** 
 Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação, conforme artigo 41 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH: 

Art. 41 Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 40, a autoridade 
competente da área de licitações poderá, se necessário, indicar colaboradores, 
entre empregados, servidores cedidos ou em exercício na Ebserh, que atuam no 
setor para compor a equipe de planejamento da contratação. 

§ 1º A equipe de planejamento da contratação é o conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de 
planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos 
e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

§ 3º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar as fases da 
contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta resposta a eventuais 
esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

§ 4º No caso de contratações envolvendo amostras, provas de conceito ou 
complexidades técnicas nas exigências de habilitação, a equipe de planejamento da 
contratação ficará responsável pelas análises técnicas devidas, podendo ser 
designada equipe técnica com essa finalidade no documento de formalização da 
demanda. 

§ 5º A equipe de planejamento da contratação deve conduzir estudos de mercado 
para formalizar pesquisas de preços, devendo consultar o maior número viável de 
fontes e relatar o procedimento realizado. 

Art. 43 O planejamento observará, dentre outros, os seguintes pressupostos: 
I - Identificação da necessidade; 

II - Estudo de mercado; 

III - Definição do modelo de contratação; 

IV - Apresentação da relação custo/benefício da contratação; 

V - Demonstração de compatibilidade das necessidades da Ebserh com a futura 
contratação; 

VI - Justificativa de preço. 

Art. 4º A Equipe de Planejamento deve ainda: 

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do 

prazo estipulado; 
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II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, 

devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais; 

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CELIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 


